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DA: Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO'

PARA: Presidente da Comissáo de Contratação

ASSUNTO: Análise da possibilidade de Contrataçáo direta, através de

Dispensa de Licitaçáo, com fundamento no Artigo 75, inciso II, da Lei n'

t4.t33/2021.
Processo Admlnistrativo tr" O23 I 2o25

DISPENSA DE LICITAçÃO

OBJETO: Autorizaçáo de despesa com contrataçáo de empresa para prestaçáo

de serviço de monitoramento por Câmaras e Alarmes - para atender as

necessidades da CMAO.

PRINCÍHO DA I.EGALIDADE. EXATITE DA
POSSIBIIÃDADE I,EGAL I'D
go.NTRATAçÃO DIRETA. DTSPEN§,A DE
LICTTAçÃO COhr ÍUNDAMDNT\O IVO

ARTICIO 75, INCISO II, DA LDI I'P

74.133/2021, CONTROLE
PRDWNIWO DA LEGALIDADD' ARTICiO
53, §r", nrcrso r E rr c/c 72, TNCTSO I'
DA LEr N' 74.133/2021. CUilIPRIilTENTO
DáS ,IVOR,MÁS D PRINCÍP{oS

1. OBJETO DA CONSULTA

Vem ao exame dessa Assessoria Jurídica, na forma do ar1"' 72'

III, da Lei 14.133/2021, o presente processo administrativo, que visa à

contratação de empresa para prestaçáo de serviço de monitoramento por

Câmaras e Alarmes destinados a segurança da CâLrnara de Municipal de

Vereadores de Alvorada do Oeste/RO.

É o que se tem a relatar.
Em seguida, exara-se o opinativo e a análise jurídica'

Ar'. São Paulo, Bairro Três Poderes - À\'orada do Oeste/RO
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Sabe-se que o Parecer Jurídico em Processos Licitatórios

cumpre a funçáo de aná-lise à legalidade do procedimento, bem como os

pressupostos formais da contrataçáo, ou seja, avaliar a compatibilidade dos

atos administrativos produzidos no processo de contrataçáo púb1ica com o

sistema jurídico vigente. Desta forma. a conveniência da real ização de

ntratacão fica a carso do Gestor Público. ordenador dasdeterminada co

despesas.

A Constituição da República, em seu artígo 37, XXI, prevê a

obrigatoriedade de licitaçáo para as contrataçóes realizadas pela

Administraçáo Pública:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislaçáo' as obras' serviços'

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitaÇáo

púbüca que assegure igualdade de condiçoes a todos os concorrentes' com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento' mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da 1ei, o quâI somente permitirá

as exigências de qualiÍicaçáo técnica e econômica indispensáveis à garantia

do cumPrimento das obrigaçoes'

A Constituiçáo Federa-l acolheu a presunçáo absoluta de que a

reaJizaçáo de prévia licitaçáo produz a melhor contrataÇáo' porquanto

assegura a maior vantagem possível à Administraçáo hiblica' com

observância dos princípios, como isonomia e impessoalidade, princípios estes

pelosquais,todosdevemrecebertratamentoigualpeloEstado.Evitando-se,

desse modo que os parceiros sejam escolhidos por critérios de arnizade pessoal

e outros interesses que náo o da consecução da fina-lidade pública Assim' o

objeto imediato e próprio da licitaçáo é evitar a ocorrência do arbítrio e do

favoriüsmo.

Todavia, o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal' limita

sua presunçáo, permitindo a contrataçáo direta sem a teaTizaçáo de certame

nas hipóteses ressa-lvadas na legislação' Desse modo, a contrataçáo direta náo

representa desobediência aos princípios constitucionais'

Av. São Paulo, Bairro Três Poderes - Alrorada do Oeste/Ro
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A Lei n. 14.133/2021, de 1" de abril de 2021, a chamada "Lei

dasLicitaçõeseContratosAdministrativos',,foipublicadacomoobjetivode
regulamentar o citado dispositivo constitucional, e criar padróes e

procedimentos para reger a contrataçáo pela Administração'

Portanto, sempre que haja possibilidade de concorrência' sem

prejuizo ao interesse público, deverá haver licitação' A contrataÇão direta' sem

realizaçáo do prévio ceÍtame licitatório, somente é admitida excepcionalmente,

nas hipóteses trazidas na própria lei. Tais situaçóes, contudo, configuram-se

em exceções à regra geral. A licitaçáo é regra; a contrataçáo direta, exceção'

Ressalta-se, ainda, que a contrataçáo direta, sem a realizaçáo

de licitação, nâo é sinônimo de contratação informal, náo podendo a

Administraçâo contratar quem quiser, sem as devidas formalidades' Visando

impedir a fraudulenta uLilização dos dispositivos que autorizam a contrataÇáo

direta, o administrador deverá cumprir alguns requisitos, tais como

identihcação da necessidade, Íixação do objeto, definiçáo de recursos

orçamentários , razâo da escolha do contratado.

Os requisitos para dispensa de licitação encontram-se

presentes e respaldados pela legislaçáo pertinente, nos artigos 72 e seus

incisos,dal,ei14.|33121- ,autoizxtdoaAdministraçáoRiblicaacelebrar,de
forma discricionária, contratações diretas sem â concretizaçáo de certame

licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de

contrataçáo direta. O afiigo 72, d,a l-ei 14.133/21 elenca os possíveis casos de

dispensa.

Tendo em vista o valor da contrataçáo, o responsável pelas

LicitaçÕes, Compras e Contratos sugere que a aquisição se dê por dispensa de

licitaçáo, com fulcro no aÍt.75, inciso II, da I'ei 14'133/2021'

Art. 75. É disPensável a licitaçáo:

ll - para contrataçáo que envolva valores inferiores a R$so O0o'00

(cinqúenta mil reais), no caso de outros serviços e compras'

A Lei n' 14'133/2021, ao instituir as normas para licitações e

contratos da Administraçáo Pública, autorizou a dispensa de licitação em

A\,. São Paulo, Ba irro Três Poderes - Àvorada do Oeste/RO
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várias hipóteses, ainda que possivel a competição' Sáo circunstâncias

peculiares que aconselham a contrataçâo direta' desde que preenchidos os

requisitos Preüstos em lei'

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que' em função do

pequeno valor financeiro envolvido, náo se justific aria a teaJizaçáo de um

procedimento licitatório pela Administração'

Depreende-se, pois, que, nessa hipótese' em razào do pequeno

valor envolvido, a legislação attorizàque se reduzam as formalidades prévias

às contratações pela Administraçáo Pública'

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contrataçáo

direta por dispensa de licitação no presente caso' substancial restar

comprovado que a proposta ofertada é a mais vantajosa para a Administraçáo'

Como em qualquer contrâtação direta' o preço ajustado deve

Ser coerente com o mercado, devendo essa adequaçâo restar comprovada nos

autos, eis que a validade da contrataçáo depende da razoabilidade do preço a

ser desembolsado pela Administraçáo hiblica'

A propósito, a nova lei de Licitaçóes foi extremamente clara

nesse sentido ao dispor no caput do art' 23 a necessidade de pesquisa de

mercado a fim de que o valor estimado da contrataçáo seja compatível com os

valores praticados pelo mercado, veja-se:

Art. 23. O valor preüamente estimâdo da contrataçáo deverá ser compativel

"oa 
o" t .lo."" fáicados pelo mercado' considerados os preços constântes

de bancos de dados púÉlicos e as quantidades a serem contÍatadas'

observadas " 
ptit"tãrãá"'mia de esiala e as peculiaridades do local de

execuÇáo do objeto'

Na sequência, nos incisos do §1" do artigo acima mencionado'

foi estabelecido os parâÍnetros a serem adotados de forma combinada ou náo

para a efetivaçáo da pesquisa de preços'

EmobservânciaaoscritériosexigidospelanovaLeide
Licitaçóes em seu xtígo 23, bem como pela Resolução Legisiativa n" 163 /2024

do Poder Legislativo de Alvorada do Oeste/RO' em seu capitulo IV - seção I'

afi. 26, foi efetivada a pesquisa de preços materíalizada' sendo homologada o

preço de RS1.649,97 (um mil, seiscentos e quârenta e nove reais e noventa e

nove centavos), sendo utilizado os parâmetros dos abrangidos pelos incisos do

artígo 28 da Resolução Legislativa rf 76312024'
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Portanto, deverá ficar demonstrado ao ltnal que a empresa

favorecida detém a proposta de menor valor e está de acordo com os preços

utilizados no mercado

Desta forma, o gestor deve demonsÚar o cumprimento dos

atinentes à licitação, principalmente os da impessoalidade'

probidade e julgamento objetivo, além das exigências gerais
princípios

moralidade,

previstas na Lei n' 14 .133 l2)2l , tais como a comprovaçáo da regularidade da

empresa a ser contratada, demonstraçáo de que o valor contratado é

equivalente ao praticado no mercado, a razao da escolha do contratado e a

justiÍicativa de Preço.

Antes de concluir, é importante esclarecer que' apoiado nos

sábios ensinamentos do doutrinador HELY LOPES MEIRELLES' todas as

consideraçóes aqui expostas, trata-se de uma opinião técnica' de caráter

meramente opinativo, não vinculando a Administraçáo ou aos particulares à

sua motivação ou conclusÕes, salvo se aprovado por ato subsequente'

No caso de Dispensa de Licitaçáo' a legislaçáo náo impóe regtas

objetivas quanto à quantidade de empresas chamadas a apresentarem

propostas e a forma de seleçáo da contratada' mas determina que essa escolha

seja justificada' Acórdão 2tA6l20l9 TCU Plenário'

Por conseguinte, consoânte sedimentado na jurisprudência do

Tribuna-l de Contas da Uniáo e no Artigo 72' incisos VI e VII' o processo de

Dispensa deverá ser instruído com elementos que demonstrem a razáo da

escolha do fornecedor ou executante e a justifrcativa do preço' náo impondo

de forma objetiva as regras quanto à quantidade e a forma de seleÇáo do

contratado, ou seja, deve ser justificado no processo a escolha do fornecedor'

Por Íim, recomendo ao Presidente de Compras requisitante que

sempre análise toda a documentaçáo necessária da empresa que apresentou

melhor proposta, para verificaçáo da regularidade fiscal e trabalhista'

Assim, observadas as prescriçôes suscitadas acima' vislumbro

de plano a existência de autorlzação legal para contrataçÍio dlreta do

4. CONCLU
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objeto. Sendo assim, a celebraçáo do contrato náo aJronta os princípios

reguladores da Administração Pública, e neste caso é absolutamente possivel

a contrataÇáo na forma prevista no artigo 75, inciso II' da Lei n" 14'133 /2021'

Dessa forma, observadas as prescriçóes exaradas nesse

parecer, opino favoravelmente pela possibilidade de contrataçáo direta do

objeto.

Este é o paÍecer jurídico, o qual submeto à apreciação e

quaisquer consideraçóes das autoridades competentes'

Alvorada do Oeste-RO, 20 de Fevereiro de 2025'

ROSE AN N E §:là*'^""'i:Tifl?|l
BARRETO ?;::*"..1S.,'

ROST áJVÀIE AÁRRETO
OAB/RO n" 3,976

Ássessora ,nrrídtca dd CtrIAO

À'. são Paulo, Ba irro Três Poderes - Alvorad a do Oeste/RO.


